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 Leis

Ouro Preto, 08 de março de 2021 - Publicação nº 2635

 

 

DECRETO Nº 5.969 DE 04 DE MARÇO DE 2021

 

 

Cria a Comissão de Transição, Liquidação e Inventariança da Extinta
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município de Ouro Preto
e dá outras providências

O Prefeito de Ouro Preto, no exercício de seu cargo e no uso de suas
atribuições legais, em especial as que lhe conferem o art. 93, VII, da Lei
Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Fica criada, no âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento e
Gestão, a Comissão de Transição e Inventariança da Extinta Agência
Reguladora de Serviços Públicos do Município de Ouro Preto.

1º - A Comissão de que trata o caput tem caráter temporário e será
responsável pela condução do processo de transição da delegação
das atividades de regulação e fiscalização dos serviços públicos para
outra Agência Reguladora, liquidação e de inventariança da extinta
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município de Ouro
Preto.
2º - Caberá a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão prestar
apoio administrativo e operacional para o desempenho das
atividades da Comissão de que trata o caput.

 

3° A Comissão será instituída por 05 (cinco) servidores públicos
municipal, com a seguinte composição:

1. 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Município;
2. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda;

01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento e
Gestão;

1. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Defesa Social;
2. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras e

Urbanismo.
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4º - O Chefe do Poder Executivo designará, dentre os membros da
Comissão, o responsável pela Coordenação Geral de Transição,
Liquidação e de Inventariança.

 

Art. 2º À Comissão de Transição, Liquidação e Inventariança da Extinta
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município de Ouro Preto
compete:

I -exercer as funções de planejamento, coordenação e supervisão relativas
ao processo de extinção da ARSEOP;

II â?? realizar os atos procedimentais necessários à liquidação da
Autarquia;

III -acompanhar e orientar as atividades relacionadas com a preparação e
a organização de acervo documental da ARSEOP, até sua entrega aos
órgãos responsáveis pela guarda e manutenção da Agência que a suceder;

IV -incumbir-se, junto à administração pública municipal, da
regularização de pendências decorrentes do processo de extinção da
ARSEOP;

V -promover análise, aprovação e demais providências relativas às
prestações de contas dos contratos e instrumentos similares celebrados
pela ARSEOP;

VI -executar as atividades relacionadas às destituições dos cargos e
pagamento dos dirigentes da ARSEOP;

VII â?? inventariar os bens da ARSEOP;

VIII â?? estudar, negociar e apresentar ao prefeito outra agência
reguladora regional para atuar na regulação e fiscalização dos serviços de
saneamento básico do município.

 

Art. 3ºConstituem atribuições do Coordenador Geral de Transição e de
Inventariança:

I - articular-se com as unidades administrativas quanto aos atos
necessários ao processo de inventariança;

II -apresentar cronograma de execução das atividades previstas em
programa de trabalho a ser desenvolvido durante a inventariança, com
explícita data prevista para o encerramento dos trabalhos;

III -representar o Município, na qualidade de sucessor da extinta Agência
Reguladora de Serviços Públicos do Município de Ouro Preto, nos atos
administrativos necessários à inventariança, no processo de tomada de
contas, incluindo a elaboração do relatório de gestão, e todos os atos
necessários ao regular cumprimento dos contratos, convênios e outros
instrumentos congêneres, inclusive deliberação sobre suas continuidades
ou rescisões;

IV -praticar os atos de gestão orçamentária, financeira, patrimonial,
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